
Lll N 9 l.l4u/89 

"Dispõe sobre denominação de via 
pública" 

A CÃMAHA MUNlClPAL APROVA 13 O PREFEITO MUNI 
ClPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1 9)- Fica denominada de LUIS BALDIM, 
a Rua 02 do Jardim Planalto. 

Artigo 2 9)- Esta lei entrari em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contri
rio. 

Pirassununga, 18 de abril de 1.989. 

EUBERTO NEMESIO �G�DOY 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 

BELEZIA -
Diretor o Depa·tamento de Administração 


